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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 


Concl. em 13.6.06
*

O MP pediu, no RI, a decisão da causa principal nestes autos (art. 121º CPTA).

A RAM, na oposição apresentada, não se opôs.

DECIDO antecipar o juízo sobre a causa principal (pedido regulado nos arts. 46º-1-2-c) e 72º e seguintes do CPTA), uma vez que a manifesta urgência na resolução definitiva do caso (os primeiros exames regionais do 6º ano estão marcados para 26.6), atendendo à natureza das questões e à gravidade dos interesses envolvidos (tratam-se dos interesses educacionais e de boa formação da personalidade de crianças entre os 10 e os 12 anos, bem como do princípio da igualdade entre os administrados e ainda do princípio da proporcionalidade da actividade administrativa), permite concluir que a situação não se compadece com a adopção de uma simples providência cautelar, tendo sido trazidos ao processo todos os elementos necessários para o efeito.
Not.
*

Não há necessidade de qualquer prova testemunhal.

*
I. RELATÓRIO
AUTOR: Ministério Público.
RÉ: Região Autónoma da Madeira (Sec. Regional de Educação).

Os FUNDAMENTOS invocados são, em suma, os seguintes:

O Secretário Regional da Educação emitiu um Despacho, criando os exames regionais no 6º ano de escolaridade.
Tal é inconstitucional, porque a RAM não tem competência para o fazer.

Além disso, tal viola o art. 59º-1-e) da LBSE, os arts. 2º-1 e 13º-4 do DL 6/2001, o art. 2º-2 do DLR 26/2001/M alt. pelo DLR 20/2003/M e ainda o Despacho Normativo 1/2005 da Ministra da Educação.

Junta documentos.

A OPOSIÇÃO apresentada é, em suma, a seguinte:
O MP não tem razão, porque:
- o Despacho regulamenta um DLR;

- O S. R. Ed. está apenas a exercer competências equivalentes à do Ministro da Educação;

- O DL prevê as componentes regionais dos planos curriculares;

- O S.R.Ed. não está a interferir em provas de âmbito nacional;
- Nos Açores há algo de semelhante à Região Autónoma da Madeira;

- Já existem as provas de aferição nacionais.

Junta documentos.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. FACTOS PROVADOS

1- O Despacho nº 120/2005 do Sec. Reg. da Educação foi alterado pelo Despacho nº 12/2006 e republicado no JORAM-II (nº 98) de 22.5.2006, que aqui se dá como reproduzido.

2- Dou como aqui reproduzido o Despacho Normativo nº 1/2005 do M. Ed., publicado no DR, I-B, de 5.1.2005.
Não existem FACTOS RELEVANTES NÃO PROVADOS.

PROVA
A convicção do tribunal assenta, obviamente, no conteúdo do Diário da República e do JORAM.
II.2. DIREITO

A

Diferentemente do DL 6/2001, alterado pelo DL 209/2002 (adaptado, quanto a órgãos, pelos DLR 26/2001/M e DLR 20/2003/M), e do Despacho Normativo do M.Ed. nº 1/2005, o Despacho nº 120/2005 do Sec. Reg. da Educação alterado pelo Despacho nº 12/2006 e republicado no JORAM-II (nº 98) de 22.5.2006 dispõe o seguinte:

25 - Aavaliação sumativa inclui:

a) Aavaliação sumativa interna;

b) A avaliação sumativa externa nos 6.º e 9.ºanos de escolaridade.

40 - A avaliação sumativa interna, no final do 3.º período, i m p l i c a :

a) A apreciação global das aprendizagens realizadas e das competências desenvolvidas pelo aluno ao longo do ano lectivo, traduzida nos termos dos n.os 32 e 33;

b) A decisão sobre a transição de ano, excepto nos 6.º e 9.º anos, cuja aprovação depende, ainda, da avaliação sumativa externa;

c) A verificação das condições de admissão aos exames nacionais do 9.º ano.

41 - A avaliação sumativa externa do 6.º ano é da responsabilidade da Direcção Regional de Educação e compreende a realização de Provas Regionais nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, as quais incidem sobre as aprendizagens e competências previstas para o 2.º ciclo de ensino.

42 - A classificação final a atribuir a cada uma das disciplinas referidas no número anterior, na escala de 1 a 5, é calculada de acordo com a seguinte fórmula, arredondada às unidades:
CF= 3 Cf +Ce
--------------------------
      4

em que:

C F = classificação final;

Cf = classificação de frequência no final do 3.º período;

C e = classificação da prova de exame.

43 - As provas regionais do 6.º ano realizam-se numa fase única com 2 chamadas, sendo que a 1.ª chamada tem carácter obrigatório e a 2.ª chamada destina-se a situações excepcionais devidamente comprovadas, que serão objecto de análise por parte do órgão de gestão da e s c o l a .

44 - A não realização das provas previstas no número anterior implica a retenção do aluno no 6.º ano de escolaridade, salvo situações excepcionais, devidamente fundamentadas, que manifestamente impossibilitem a sua realização, nomeadamente devido a doença, decididas por Despacho do Director Regional de E d u c a ç ã o .
B
Em sede cautelar, teríamos dito:

Nas suas relações com os particulares, a Administração Pública deve reger-se pelo princípio da igualdade, não podendo privilegiar, beneficiar, prejudicar, privar de qualquer direito ou isentar de qualquer dever nenhum administrado em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica ou condição social - art. 5º-1 CPA..

Entendemos que a norma administrativa prevista no nº 25-b) do Despacho (normativo) nº 120/2005 do Sr. Sec. Reg. de Educação da RAM parece desrespeitar o art. 5º-1 CPA, como invocado pelo MP. É o fumus nom mali iuris, previsto no art. 120º-1-b) do CPTA.

C
Mas, aqui (art. 121º CPTA), decisivo é ir ao fundo da questão, de acordo com o art. 75º CPTA, uma vez que o Tribunal não partilha de todas as teses do autor MP constantes do RI. 

Atendendo à fundamentação apresentada no Despacho regional (aliás, com uma nota introdutória de difícil compreensão no caso da versão de 2006 
), parece que o principal motivo para criar, além do que se passa a nível nacional, estes exames regionais no 6º ano (estranhamente sem consequências ao nível da retenção) é o insucesso escolar regional nas provas nacionais do 9º ano.

Parece-nos, no entanto, uma argumentação algo incompleta, indiciadora de uma discriminação negativa em comparação com os alunos do Continente Português. Note-se que é um exame regional
 no 6º ano de escolaridade, relacionado com o fracasso da Região Autónoma da Madeira nos exames nacionais do 9º ano
, mas que, curiosamente, não implica nunca a retenção do aluno, mesmo que este tenha a nota mínima, devido à fórmula inventada no despacho (embora possa implicar a melhoria da nota final); e, ainda curiosamente, parece que tal prestação negativa da “escola madeirense” em relação ao resto do país não tem a ver com a formação dada durante os 7º, 8º e 9º anos de escolaridade
.
Mas, efectivamente, a Adm. Pública, quando impõe este tipo de ónus sobre os cidadãos (e encargos sobre o erário público), deve sopesar clara e objectivamente a eficiência e o equilíbrio dos vários objectivos, interesses e sacrifícios em jogo, o que aqui não nos parece realizado de forma cabal.
Por outro lado, parece que os objectivos prosseguidos pelo Despacho, nele sumariamente referidos, podem ser obtidos através das provas de aferição previstas no art. 17º do DL 6/2001 e regulamentado no Despacho 5002/2006 da Ministra da Educação (DR-II, 3.3.2006, p. 3177).

No entanto, não foram alegados factos que permitam dizer, com segurança, que estamos ante uma medida administrativa violadora do art. 5º do CPA.

D
Só um DLR poderá eventualmente desenvolver a LBSE
 de forma diversa da que foi feita pelo DL 6/2001 (v. assim os arts. 198º-c) e 227º-1-c) da CRP). 
Ora, tal DLR, hoje claramente possível ao abrigo dos arts. 227º-1-c) e 232º-1 da CRP, não existe. 
O que quer dizer que vale na RAM a lei nacional, o DL 6/2001 alterado pelo DL 209/2002 (v. art. 228º-2 CRP
), adaptado à RAM, essencialmente quanto a órgãos, pelos DLR 26/2001/M e DLR 20/2003/M.

E esta lei nacional, vigente, dispõe o seguinte (no seu art. 13º):
Modalidades

1 - A avaliação das aprendizagens compreende as modalidades de avaliação diagnóstica, de avaliação formativa e de avaliação sumativa. 

2 - A avaliação diagnóstica realiza-se no início de cada ano de escolaridade, devendo articular-se com estratégias de diferenciação pedagógica, de superação de eventuais dificuldades dos alunos, de facilitação da sua integração escolar e de apoio à orientação escolar e vocacional. 

3 - A avaliação formativa assume carácter contínuo e sistemático, recorre a uma variedade de instrumentos de recolha de informação, adequados à diversidade das aprendizagens e aos contextos em que ocorrem, tendo como uma das funções principais a regulação do ensino e da aprendizagem. 

4 - A avaliação sumativa traduz-se na formulação de um juízo globalizante sobre as aprendizagens realizadas pelos alunos, tendo como funções principais o apoio ao processo educativo e a sua certificação, e inclui:

a) A avaliação sumativa interna, da responsabilidade dos professores e da escola, que se realiza no final de cada período lectivo utilizando a informação recolhida no âmbito da avaliação formativa;

b) A avaliação sumativa externa, da responsabilidade dos serviços centrais do Ministério da Educação (no caso da Região Autónoma da Madeira, a S. R. E.), que compreende a realização de exames nacionais no 9.º ano, nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática.
5 - No 1.º ciclo do ensino básico (1º a 4º anos de escolaridade), a avaliação sumativa interna exprime-se de forma descritiva, incidindo sobre as diferentes áreas curriculares. 

6 - Nos 2.º (5º e 6º anos) e 3.º (7º a 9º anos) ciclos do ensino básico, a avaliação sumativa interna exprime-se numa escala de 1 a 5 nas áreas curriculares disciplinares, assumindo formas de expressão qualitativa nas áreas curriculares não disciplinares. 

7 - No 3.º ciclo do ensino básico (7º a 9º ano), a avaliação sumativa externa é feita nos termos previstos no n.º 4, alínea b).
No entanto, uma mera norma administrativa veio alterar o conteúdo da avaliação sumativa externa fixado naquela pormenorizada norma legal.
Não o pode fazer! Muito menos, quando se trate de matéria de desenvolvimento de lei de bases. Conhecemos a hierarquia entre normas jurídicas, decorrente do princípio da legalidade e do Estado de Direito. 

A inclusão do 6º ano de escolaridade na avaliação sumativa externa, que é prevista no art. 13º do DL 6/2001, alterado pelo DL 209/2002 (adaptado, quanto a órgãos, pelos DLR 26/2001/M e DLR 20/2003/M), representa, assim, um claro desrespeito, por parte uma entidade não legisladora, do cit. art. 13º, preceito claro e preciso que desenvolve a lei de bases.

Com efeito, esta norma legal nacional, de desenvolvimento da lei de bases, dispõe que a avaliação sumativa externa compreende a realização de exames nacionais no 9º ano nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática. Nada mais; nada menos. Prova disto é, além da precisão e pormenorização do cit. art. 13º, o teor dos arts. 16º e 17º do DL 6/2001
, este regulamentado no Despacho 5002/2006 da Ministra da Educação (DR-II, 3.3.2006, p. 3177).
Trata-se de uma norma aplicável à RAM (art. 228º-2 CRP), norma legal essa que não pode ser desaplicada ou “desvirtuada” como aqui foi por um mero regulamento administrativo. 
Note-se que o teor do art. 12º-6 do DL 6/2001 não permite a uma autoridade administrativa regular de forma diferente o que o art. 13º cit. já regula.
Portanto, as normas administrativas do Despacho regional citado, na medida em que prevêem exames regionais de Língua Portuguesa e Matemática no 6º ano, são ilegais, por desrespeitarem uma norma de hierarquia superior de conteúdo preciso e claramente vinculativo, a do art. 13º do DL 6/2001 alterado pelo DL 209/2002.

E

Não há, pois, inconstitucionalidade por ausência de competência da Região Autónoma da Madeira, nem violação dos arts. 59º-1-e) da LBSE, 2º-1 do DL 6/2001, 2º-2 do DLR 26/2001/M alt. pelo DLR 20/2003/M ou do Despacho Normativo 1/2005 da Ministra da Educação.

F
Refira-se ainda que é notório que
- O Despacho não regulamenta um DLR;

- O S. R. Ed. não está apenas a exercer competências equivalentes à do Ministro da Educação;

- Não estão em causa as componentes regionais dos planos curriculares;

- Não é relevante a questão de o S.R.Ed. estar ou não a interferir em provas de âmbito nacional;
- É irrelevante que nos Açores haja ou não algo de semelhante à Região Autónoma da Madeira.
III

Pelo exposto (desrespeito pelo art. 13º do diploma legal que desenvolve a lei de bases do sistema educativo), declaro ilegais as normas administrativas contidas nos nº 25-b), 40-b), 41, 42, 43 e 44 do Despacho  nº 120/2005, do S.R.Ed., publicado no JORAM-II (nº 234) em 7.12.2005, alterado pelo Despacho nº 12/2006 do S.R.Ed., publicado no JORAM-II (nº 98), em 22.5.2006, na medida em que prevêem um novo tipo de avaliação sumativa externa no ensino básico (os exames regionais de Língua Portuguesa e Matemática no 6º ano de escolaridade).

Custas a cargo da RAM (S R E). 
R. e n.

14.6.06
Paulo H. Pereira Gouveia 

� Ex.: «Por outro lado, entre os elementos a considerar na avaliação sumativa incluem-se, para além da informação recolhida no âmbito da avaliação formativa e das provas globais, das provas regionais de Língua Portuguesa e de Matemática, no final do 2.º ciclo, e dos exames nacionais de Língua Portuguesa e de Matemática, no final do 3.º ciclo» (4º parágrafo, 1ª parte).





� Da responsabilidade de departamento governamental.





� Da responsabilidade de departamento governamental.





� Da responsabilidade dos professores e da escola, que se realiza no final de cada período lectivo, utilizando a informação recolhida no âmbito da avaliação formativa.





� Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei 46/86 de 14.10, alt. pela Lei 115/97 de 19.9 e pela Lei 49/2005 de 30.8; desenvolvida quanto ao art. 59º-e pelo DL 6/2001 de 18.1, rectificado no DR, I-A, nº 50, de 28.2.2001, p. 1122 – princípios orientadores da organização e da gestão curricular do ensino básico, e avaliação das aprendizagens e do processo de desenvolvimento do currículo nacional -, e desenvolvida ainda quanto ao art. 49º pela Lei 31/2002 de 20.12 – sistema português de avaliação da educação e do ensino não superior).





� «Na falta de legislação regional própria sobre matéria não reservada à competência dos órgãos de soberania, aplicam-se nas regiões autónomas as normas legais em vigor».


A sugestão de uma norma deste tipo foi feita no nosso Estudo sobre o Poder Legislativo das Regiões …, Almedina, 2003.


� Cfr.:


- Sobre hierarquia de normas: JORGE MIRANDA, Manual…, V, 2ª ed., nº 55 ss; JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, Const. Port. Anotada, II, 2006, notas ao art. 112º; FREITAS DO AMARAL, Curso de D. Ad., II, p. 50, 151-153, 169 e 178 e seguintes.


- Sobre relações entre leis nacionais e leis regionais: o nosso Estudo sobre o Poder Legislativo das Regiões Autónomas…, Almedina, 2003.





� Artigo 16.º


Avaliação do desenvolvimento do currículo nacional


O desenvolvimento do currículo nacional, bem como a aquisição pelos alunos das competências essenciais e estruturantes nos diversos ciclos do ensino básico, é objecto de avaliação, recorrendo a uma diversidade de técnicas e de instrumentos. 


Artigo 17.º


Provas nacionais de aferição


1 - As provas nacionais de aferição constituem um dos instrumentos de avaliação do desenvolvimento do currículo nacional e destinam-se a fornecer informação relevante aos professores, às escolas e à administração educativa, não produzindo efeitos na progressão escolar dos alunos. 


2 - O enquadramento do processo de realização das provas nacionais de aferição é objecto de despacho do Ministro da Educação, sendo a sua realização da responsabilidade de serviços centrais do Ministério da Educação.


� Daí ser uma competência da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira (art. 227º-1-c) e 232º-1 da CRP) e não do Governo Regional.
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